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LEI N9 1. 660/72 

de 22 de novembro de 1972 

... - .. 
O Prefeito Municipal da Est~ncia de Sao Jose 

dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto ri 
zado a abrir concorr;ncia pÚblica para a construção de nov: sede do 
Tiro de Guerra n9 45 em area de terreno localizada no imovel desti 
nado á incorporação do Projeto Brasil. 

Arti9o 29 - A concorr;nc1a p~blica a que se 
refere o artigo 19 obrigara o licitante vencedor a construir 2(duas)uni 
dades residenciais destinadas aos instrutores ou Delegado do Serviço 
de Alistamento Militar, em terreno de sua propriedade nos locais pr~ 
viamente aprovados pela ;prefeitura. 

Artigo 39 - As obras referida nos artigos 19 e 
29 obedecerão a projetos elaborados pelos Órgãos competentes da Ad 
ministração Municipal. 

Artigo 49 - O licitante vencedor receberá .. 
pagan'lento pelas obras executadas nos termos desta lei o imovel 
tencente ao Patr imÔnio Municipal onde se acha edificado o atual 
de Guer r a avaliado por Cr$34 7. 300, 00, compreendendo terreno e 
feitorias. 
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Parágrafo ~co - Para fins de julgamento das 
propostas o valor da avaliaçi'o ser~ corrigido a partir de julho de 
1972, aplicando -se os índices oficiais de correção monetária. 

""A.;;;.r_ti....;';.t;g._o;;.._.;;..S"""9_ - Do contrato de alienação deverão 
constar obrigatori amente, os prazos de inicio e conc lusão das obras 
e clausula de retrocessão no caso de inexecução das obras nos 
zos e condiçÕes previstas. 
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Artigo 69 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, 
22 de novembro de 1972. 

t l"'_L C)~,_ c..-~ ~ 
S~rgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Mtmi.cipal 
/ 

Regi strada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos vinte e dois dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e dois. 
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